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MoÇão Presidente da
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AuÍor: Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha Partido " PROS

rNDrcAÇÃo N" .Jqq DE /8 DE ABRIL Df"2022.

"Indicação a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias e
a llastríssima Secretdria Municipal de Turismo e Cultura de Cáceres, para que

estude a viabilidade na contratação de unt Coordenador de Turismo para aiudar
nas inúmeras demandas de eventos e projetos que serão realizados pela Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura, e dá outras providências."

O Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, Membro da CÂUanq,

MUNICIPAL DE CÁCERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encamiúa a

presente indicação à Excelentíssima Prefeita Municipat Antônia Eliene Liberato Dias e a

Ilustríssima Secretária Municipal de Turismo e Cultura de Cáceres Alessandra Castilho, para

que estudem a viabilidade na contratação de um Coordenador de Turismo para ajudar nas inúmeras

demandas de eventos e projetos que serão realizados pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura,

pelos se§uintes motivos de fato e de direito, abaixo aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Com efeito, a Secretaria Municipal responsável pela Cultura de nossa cidade de

Cáccrcs, ó hoje tambóm responsável pclo descnvolvimento do Turismo, lcvando o nome de Secrctaria

Municioal de Turisrno e Cultura.

Infelizmente aqueles que atuam em setores criativos exercendo profissões nas áreas

ligadas ao Turismo em nosso município, que foram extremamente prejudicados, influenciado

principaimente pelos irnpactos da pandemia, especialmente por conta da segunda onda de infecções e

mortes de covid-19 no primeiro trimestre.
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E esse quadro se agrava cofir a ausência de investitnentos. justamente para

assegurar e promover essa participação e construção do setor turístico com mais especialidade, razáo

pcla qual faz-sc ncccssário quc o Município dc Cáccrcs tcnha um Coordenador de Turismo atuando

junto Secretaria Municipal de Turismo e Cultura efll nosso município.

Sem um Coorclenador especializado na Turismo, inf-elizmente os resultaclos

permanecerão os mesmos , razáo pela qual há a necessidade do Município de Cáceres se organizar para

uma melhora, visando o crescirnento e inovação da área do Turismo.

Esse Coordenador de Turismo, dentre outras atribuições poderá divulgar as belezas

de nossa cidade; contribuir para as políticas setoriais da formação de grupos de turismo, incluindo

articulação das políticas de formação intersetoriais e intersecretariais.

Assim, viemos pedir à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene

Litrerato Dias e a Ilustríssima Secretária Municipal de Turismo e Cultura de Cáceres

Alessandra Castilho para que estudem a viabilidade de tennos ern contratar um Coordenador de

Turismo, para atuar junto à Secretaria Mr-rnicipal de Turismo e Cultura, para melhor resolver e propor

o desenvolvinrento a essa pasta.

Neste diapasão, encaminhamos esta Indicação para deliberação Plenária, e,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 18 de abril de2022.
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